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LEI NG 1 097, DE 27 DE MAIO DE 1 964.-

Autoriza demolir e vender material, 
mediante concorrência pÚblica, de 
prédio da municipalidade e dá outras 
providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber quE� a camara Municipal decreta e eu sag 

ciono a seguinte lei: 
Artigo lO - Fica a PrE•fe:L tura Municipal autorizada a proceder 

a demoliçÊio �� vender o material demolido do prédio 
de tijÓlos, sito à rua Brasil nQ 23, de sua propri_! 
dade. 

§ lO - A demolição a que se refere êste artigo poderá ser 
contratada pior terceiros, mediante concorrência p� 
blica. 

§ 20 - A venda do material demolido será feita de confor-
midade <Dm as disposições do artigo 20 desta lei. 

Artigo 2a - No Edital de concorrência pÚblica serão estipula
das as condições da demolição e venda do material 
a que se :refere o artigo anterior. 

Artigo 30 - O resultado apurado dessa operação será destinado 
a Comissão Central de Esportes de Assis, como au
x:Ílio. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as diip o · 

/-
m;contrário. 
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